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ATOS DO DEFENSOR-PÚBLICO GERAL 

 
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, DR. FABRÍCIO LEÃO 

SOUTO, EM 4 DE NOVEMBRO DE 2025, DESPACHOU OS SEGUINTES 

PROCESSOS: 

 
PROCESSO E:12070.0000002665/2025 INTERESSADO 

@nome_interessado@ ASSUNTO Pessoas: Diária Vão os autos à Coordenação 
Contábil para analisar a regularidade da documentação. Em caso positivo, 

remetam-se os autos à Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento para 

manifestação acerca da existência de dotação orçamentária, voltando. 
 

PROCESSO E:12070.0000000345/2025 INTERESSADO Assessoria de 

Administração e Finanças ASSUNTO Contratos e Convênios: Processo de 
Pagamento. Tendo em vista o despacho da Gerência Setorial de Planejamento e 

Orçamento confirmando a existência de dotação orçamentária, autorizo o 

pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças para que sejam 
tomadas as medidas pertinentes. 

 

PROCESSO E:12070.0000002764/2025 INTERESSADO Defensoria Pública do 
Estado de Alagoas - Seção de Ações Itinerante - A Defensoria Vai Até Você. 

ASSUNTO Pessoas: Diária. Ciente. Arquivem-se os autos. 
 

PROCESSO E:12070.0000000317/2025 INTERESSADO Gerência de 

Planejamento e Orçamento ASSUNTO Pessoas: Processamento e Pagamento de 
Jetons. Tendo em vista o despacho da Gerência Setorial de Planejamento e 

Orçamento  confirmando a existência de dotação orçamentária, autorizo o 

empenho, liquidação e pagamento. 

 

4 de novembro de 2025. 

 

ANDRESA WANDERLEY DE GUSMÃO BARBOSA 

Chefe de Gabinete 

(Responsável pela resenha) 

 

 

 

ATOS DA CORREGEDORIA-GERAL 

 

A CORREGEDORA-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 

ALAGOAS, NORMA SUELY NEGRÃO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, conferidas no art. 23 da Lei Complementar Estadual nº 29/2011, 

DESPACHOU os seguintes processos: 

 

Processo nº E:12070.0000002687/2025. Interessada: Lívia Telles Risso. 

Despacho: Em atenção à solicitação, informamos que a Requerente não está 

designada, até a presente data, para exercer suas funções em regime de plantão 

durante o período de férias requerido. Maceió, 03 de novembro de 2025. 

 

SUSAN KELLEN MOREIRA CAVALCANTE 

Assessora da Corregedoria 

(Responsável pela resenha) 

(*) Republicado por incorreção 

 

A SUBCORREGEDORA GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

DE ALAGOAS, LUCIANA DE ALMEIDA MELO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, conferidas pela Lei Complementar Estadual 29/2011, 

DESPACHOU os seguintes processos*: 

 

Processo nº 12070.0000002608/2025. Interessado: Wladimir Wrublevski Aued 

Despacho: Trata-se de manifestação informando a realização de visita carcerária 

no mês de agosto de 2025, conforme previsão constante do art. 5º, 1º da Resolução 

CSDPE/AL nº 10/2012, comunicando a inexistência de custodiados na unidade 
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do CISP do local de atuação. Efetue-se o registro da aludida informação nos 

controles internos desta corregedoria e arquive-se. Maceió, 03 de novembro de 

2025. 

 

Processo nº 12070.0000000949/2025. Interessada: Roberta Gisbert de Mendonça 

Despacho: Trata-se de manifestação informando a realização de visita carcerária 

relativa aos meses de maio, junho, julho, agosto, setembro e outubro de 2025, 

conforme previsão constante do art. 5º, 1º da Resolução CSDPE/AL nº 10/2012, 

comunicando a inexistência de custodiados na unidade do CISP do local de 

atuação. Efetue-se o registro da aludida informação nos controles internos desta 

corregedoria e arquive-se. Maceió, 03 de novembro de 2025. 

 

Processo nº 12070.0000002575/2025. Interessado: Eraldo Silveira Filho 

Despacho: Trata-se de relatório com informações relativas às visitas carcerárias 

realizadas no mês de setembro de 2025, de acordo com o previsto no art. 5º, § 1º 

da resolução CSDP nº 10/2012. Ante a regularidade das informações, arquive-se 

o feito. Maceió, 03 de novembro de 2025. 

 

Processo nº 12070.0000002562/2025. Interessada: Daniela Figueira Armindo 

Despacho: Trata-se de manifestação informando a realização de visita carcerária 

no mês de setembro de 2025, conforme previsão constante do art. 5º, 1º da 

Resolução CSDPE/AL nº 10/2012, comunicando a inexistência de custodiados na 

unidade do CISP do local de atuação. Efetue-se o registro da aludida informação 

nos controles internos desta corregedoria e arquive-se. Maceió, 03 de novembro 

de 2025. 

 

Processo nº 12070.0000002653/2025. Interessada: Amanda Mineiro de Aguiar 

Barbosa: Trata-se de manifestação informando a realização de visitas carcerárias 

no mês de setembro e outubro de 2025, conforme previsão constante do art. 5º, 1º 

da Resolução CSDPE/AL nº 10/2012, comunicando a inexistência de custodiados 

na unidade do CISP do local de atuação. Efetue-se o registro da aludida 

informação nos controles internos desta corregedoria e arquive-se. Maceió, 03 de 

novembro de 2025. 

 

SUSAN KELLEN MOREIRA CAVALCANTE 

Assessora da Corregedoria 

(Responsável pela resenha) 

 

(*) Republicado por incorreção 

 

 

                 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

 

EXTRATO DO DÉCIMO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

DPE/AL Nº 012/2021, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE ALAGOAS, 

POR MEIO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE ALAGOAS – 

DPE/AL, E A EMPRESA N.C. VIGILÂNCIA LTDA. 

PROCESSO: E:12070.0000002592/2025. 

CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE ALAGOAS – 

DPE/AL. 

CONTRATADO: N.C. VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 14.531.173/0002-21. 

OBJETO DO CONTRATO: Alteração do Termo de Contrato nº 012/2021, o 

qual versa sobre a contratação de empresa para a prestação de serviços de 

vigilância armada, para atender as necessidades da Defensoria Pública do Estado 

de Alagoas. 

O prazo de vigência e execução do Termo de Contrato DPE/AL nº 012/2021 fica 

prorrogado por mais 6 (seis) meses consecutivos e ininterruptos, contados a partir 

de 28/12/2025, data do término do prazo anteriormente acordado. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  A despesa de que trata este termo aditivo 

corre à conta do seguinte crédito orçamentário, constante do orçamento da 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE ALAGOAS, para o exercício 

financeiro de 2025: Unidade Orçamentária: 11011; Programa de Trabalho: 

03.122.0004.2001; Natureza da Despesa: 3.3.90.37; Subitem: 03 – vigilância 

ostensiva; Fonte de Recursos 500; Valor mensal: R$ 141.398,66 (cento e quarenta 

e um mil trezentos e noventa e oito reais e sessenta e seis centavos) 

DATA DA ASSINATURA: 04 de novembro de 2025. 

BASE LEGAL E VINCULAÇÃO: Lei Federal nº 8.666/1993; Processo 

Administrativo nº E:12070.0000002592/2025; Parecer Jurídico nº 262/2025. 

SIGNATÁRIOS: FABRICIO LEÃO SOUTO, pela Contratante, e ALEX 

SANDRO COSTA MOURA, pela Contratada. 

 

 

 

COORDENAÇÃO DE ESTÁGIO 

 

 

RESULTADO DEFINITIVO DA SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS EM 

DIREITO - PASSO DE CAMARAGIBE 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL e a COMISSÃO EXAMINADORA do 
processo seletivo de estagiários, instituída pelo Edital nº 40/2025 através do 

processo  E:12070.0000002606/2025, no uso de suas atribuições, considerando o 

disposto no referido edital, RESOLVEM: 
 

1. Tornar público o resultado definitivo da seleção de estagiários do 

Curso de DIREITO para a formação de cadastro de reserva para estágio na 
Defensoria Pública em Passo de Camaragibe -AL, conforme a tabela em ordem 

de classificação abaixo, contendo, respectivamente, a classificação, o nome do 
candidato e a nota do histórico. 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1 José Adriano De Brito 9.63 

2 Emily Bugari de Souza 8.80 

3 Keven da Silva Oliveira 8.68 

4 João Vitor Santos Silva 8.60 

5 Eduarda Mirelly Mendonça De Paula 8.60 

6 Carla Eduarda dos Santos 8.01 

7 Laura Victoria Farias de Albuquerque 7.20 

 

2. Homologar o resultado final, considerando que o processo seletivo transcorreu 
normalmente e de acordo com os mandamentos legais e regulamentares. 

 

Maceió, 04 de novembro de 2025. 
 

Wagner de Almeida Pinto 

Coordenador de Estágio 
Defensor Público do Estado de Alagoas 

 

Josicleia Lima Moreira 
Defensora Pública do Estado de Alagoas 

Membro da Comissão 

 

 

COORDENADORIAS 

 

 

PORTARIA NÚCLEO DA FAZENDA DPE Nº 04/2025 

 

A COORDENADORA DO NÚCLEO DA FAZENDA PÚBLICA DA 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE ALAGOAS infra assinada, 

atendendo ao disposto no artigo 2º, XVI, da RESOLUÇÃO CSDPE/AL N.º 

002/2013, resolve atribuir à Defensora Pública Sabrina Cerqueira Datolli a função 
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de atuar na assistência da parte ANA DE CARVALHO MENDONÇA, nos 

processos em trâmite nas Varas Das Fazendas Públicas da Capital; e atribuir à 

Defensora Pública Daniela Santos a função de atuar na assistência da parte 

Ranufri Carvalho Beiriz de Mendonça, nos processos 

em trâmite nas Varas Das Fazendas Públicas da Capital; 

 

Maceió, 04 de novembro de 2025 

 

MANUELA CARVALHO MENEZES 

Coordenadora do Núcleo da Fazenda Pública 
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